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SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

 
 

PORTARIA CONJUNTA Nº 001/2018/SEPOG - AGEFIS 
 

Estabelece critérios para a concessão do incentivo 
de Titulação aos Servidores Públicos integrantes do 
Novo Plano de Cargos, Carreiras e Salários (PCCS) 
do ambiente de Especialidade Fiscalização na forma 
que indica.  

 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO e o SUPERINTENDENTE DA AGÊN-
CIA DE FISCALIZAÇÃO DE FORTALEZA (AGEFIS), no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o disposto no Capítulo 
IX, artigos 22 a 25, e parágrafos da Lei Complementar nº 0238, de 06 de outubro de 2017, e; CONSIDERANDO, ainda, a necessidade 
de fixar as regras e procedimentos para a concessão do Incentivo de Titulação aos servidores públicos que optaram pelo novo Plano 
de Cargos, Carreiras e Salários (PCCS) do ambiente de especialidade Fiscalização e, ainda de definir os critérios de correlação direta 
entre a titulação e o cargo/função exercido pelo servidor, respeitados os princípios normativos da Lei Complementar acima menciona-
da, que dispõe sobre a concessão do referido Incentivo. RESOLVEM: Art. 1º - Estabelecer critérios para a concessão do Incentivo de 
Titulação aos servidores integrantes do novo Plano de Cargos, Carreiras e Salários (PCCS) do ambiente de especialidade Fiscaliza-
ção, na forma do Anexo V da Lei Complementar nº 0238, de 06/10/2017. Art. 2º - Definir o os critérios de correlação direta entre o 
certificado/título apresentado pelo o servidor e o cargo exercido, na forma constante do Anexo I. Parágrafo Único.  Os cursos não 
relacionados no Anexo I poderão ser objeto de requerimento para fim de percepção do Incentivo de Titulação, na forma do Anexo II, 
os quais serão analisados pela Gerência de Gestão de Pessoas/AGEFIS e, em seguida pela Gerência da Célula de Gestão dos Pla-
nos de Cargos, Carreiras e Salários (CEPCCS) da Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão – SEPOG. Art. 3º - 
Para requerer o benefício o servidor deverá preencher o formulário constante no Anexo II desta Portaria e entregá-lo à Gerência de 
Gestão de Pessoas/AGEFIS, juntamente com as cópias do documento de identidade, último extrato de pagamento, originais e cópias 
do certificado/título. Parágrafo Único. A Gerência de Gestão de Pessoas/AGEFIS observará se o curso apresentado pelo servidor 
encontra-se relacionado no Anexo I. Em caso afirmativo, o processo será encaminhado à SEPOG para análise e parecer final. A   
AGEFIS, em seguida, procederá a confecção da Portaria de concessão do benefício, a qual será publicada posteriormente. Art. 4º -  
No caso do curso apresentado não se encontrar relacionado no Anexo I, a Gerência de Gestão de Pessoas/AGEFIS emitirá parecer, 
opinando expressamente pelo deferimento ou não, levando em consideração os seguintes parâmetros: I - exposição de motivos apre-
sentada pelo servidor; II - as atribuições do cargo descritas no PCCS; III - o local de trabalho e a lotação; IV - as funções desempe-
nhadas pelo servidor. Parágrafo Único. Após o parecer referido no caput, o processo será encaminhado à SEPOG, a quem competirá 
a decisão final. Art. 5º - Na análise dos títulos e certificados serão observadas as principais regras de validação dos diplomas e certifi-
cados estabelecidas na legislação brasileira, quais sejam: I - Serão aceitos todos os diplomas e certificados expedidos pelas universi-
dades brasileiras. II - Os certificados e diplomas conferidos por instituições não-universitárias somente serão aceitos quando registra-
dos em universidades brasileiras. III- Os diplomas expedidos por universidades estrangeiras para serem aceitos deverão estar revali-
dados por universidades brasileiras. IV - Serão aceitos os certificados ou diplomas de Curso Sequencial (curso destinado à obtenção 
ou atualização de qualificações técnicas, profissionais ou acadêmicas), desde que ministrados por instituições de ensino superior e 
que preencham os seguintes requisitos: a) Curso Superior de Formação Especifica cuja carga horária e duração mínima seja de 1.600 
horas e 400 dias letivos. b) Curso Superior de Complementação de Estudos cuja carga horária e duração mínima seja de 1.600 horas 
e 400 dias letivos. V - Os diplomas ou certificados de Curso Superior de Tecnologia (Tecnológico) serão aceitos, desde que o curso 
tenha carga horária mínima de 1.600 horas. A denominação dos referidos cursos deve seguir o disposto no Catálogo Nacional dos 
Cursos Superiores de Tecnologia do Ministério da Educação - MEC. VI - Serão aceitos os diplomas e certificados de Curso de Pós-
Graduação ‘lato sensu’’, tais como curso de especialização e MBA, desde que tenha sido ministrado por instituições nacionais de 
ensino superior, reconhecidas pelo Ministério da Educação, ou instituições estrangeiras de ensino. Nos diplomas e certificados de 
conclusão de Curso de Pós-Graduação ‘lato sensu’’ deverão constar: a) A carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas 
aula; b) A área de conhecimento do curso; c) A relação das disciplinas; d) O período em que o curso foi realizado; e) O título da mo-
nografia ou do trabalho de conclusão do curso. Art. 6º - A concessão do Incentivo de Titulação dar-se-á por Portaria do Superinten-
dente da AGEFIS, referendada pelo Secretário da SEPOG, nos termos constantes no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 13.076, 
de 08 de fevereiro de 2013. Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio. GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, em 31 de janeiro de 2018. Philipe 
Theophilo Nottingham - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO. Marcelo Jorge Borges 
Pinheiro - SUPERINTENDENTE DA AGENCIA DE FISCALIZAÇÃO DE FORTALEZA.  
 

ANEXO I A QUE SE REFERE A PORTARIA CONJUNTA Nº 001/2018/SEPOG/AGEFIS 
 

CARGO/FUNÇÃO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO 

Fiscal de Atividades Urbanas 
e Vigilância Sanitária 

Arquitetura e Urbanismo Arquitetura e Urbanismo Arquitetura e Urbanismo 
Auditoria Auditoria Auditoria 

Contabilidade e Finanças 
Públicas 

Contabilidade e Finanças Públicas 
Contabilidade e Finanças 

Públicas 
Direito Administrativo Direito Administrativo Direito Administrativo 

Direito Ambiental Direito Ambiental Direito Ambiental 
Direito Constitucional Direito Constitucional Direito Constitucional 
Direito do Consumidor Direito do Consumidor Direito do Consumidor 

Direito Sanitário Direito Sanitário Direito Sanitário 
Direito Urbanístico Direito Urbanístico Direito Urbanístico 

Economia Economia Economia 
Enfermagem Enfermagem Enfermagem 

Engenharia Ambiental Engenharia Ambiental Engenharia Ambiental 
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Engenharia Civil Engenharia Civil Engenharia Civil 
Engenharia de Alimentos Engenharia de Alimentos Engenharia de Alimentos 

Engenharia de Transportes Engenharia de Transportes Engenharia de Transportes 
Engenharia Química Engenharia Química Engenharia Química 
Engenharia Urbana Engenharia Urbana Engenharia Urbana 

Farmácia Farmácia Farmácia 
Geografia Geografia Geografia 

Geoprocessamento Geoprocessamento Geoprocessamento 
Gestão Ambiental Gestão Ambiental Gestão Ambiental 

Gestão da Qualidade Gestão da Qualidade Gestão da Qualidade 
Gestão Pública Gestão Pública Gestão Pública 

Medicina Veterinária Medicina Veterinária Medicina Veterinária 
Nutrição Nutrição Nutrição 

Odontologia Odontologia Odontologia 
Planejamento Urbano Planejamento Urbano Planejamento Urbano 

Química Química Química 
Saúde Pública Saúde Pública Saúde Pública 

Vigilância Sanitária Vigilância Sanitária Vigilância Sanitária 
 
 

ANEXO I -  REQUERIMENTO PARA CONCESSÃO DO INCENTIVO DE TITULAÇÃO 
 

CARGO/FUNÇÃO SUPERIOR/TECNOLOGO GRADUAÇÃO ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO  

TÉCNICO FISCAL/ 
CATEGORIA* 

Controle de Obras Arquitetura e                   
Urbanismo  

Auditoria Auditoria 

Edificações 
Arquitetura e 
 Urbanismo 

Arquitetura e 
 Urbanismo 

Estradas Contabilidade  Contabilidade  Contabilidade  
Geoprocessamento Direito  Direito  Direito  

Gestão Ambiental 
Enfermagem  Enfermagem Enfermagem 

Engenharia Ambiental  Engenharia Ambiental  Engenharia Ambiental  
Gestão da Qualidade Engenharia Civil  Engenharia Civil  Engenharia Civil  

Gestão Financeira 
 

Engenhraria de  
Alimentos  

 

Engenhraria de  
Alimentos  

Engenhraria de  
Alimentos  

Engenhraria de  
Transportes 

Engenhraria de  
Transportes 

Saneamento Ambiental Engenharia Química  Engenharia Química  Engenharia Química  

SEGURANÇA DO  
TRABALHO 

Farmácia  Farmácia  Farmácia  
Geografia  Geografia  Geografia  

Medicina Veterinária  Geoprocessamento  Geoprocessamento 
Nutrição  Gestão Ambiental  Gestão Ambiental  

Odontologia 

Gestão de Qualidade  Gestão de Qualidade  
Gestão Pública Gestão Pública 

Medicina Veterinária  Medicina Veterinária  
Nutrição Nutrição 

Odontologia Odontologia 
Planejamento Urbano  Planejamento Urbano  

Quimica  Quimica  
Saúde Pública  Saúde Pública  

Segurança do Trabalho Segurança do Trabalho 
Vigilância Sanitária  Vigilância Sanitária  

 
(*) Abastecimento/Comércio Ambulante/Controle Urbano/Higiene e Saúde Pública/Obras Públicas/Transporte Urbano. 
 

ANEXO II -  REQUERIMENTO PARA CONCESSÃO DO INCENTIVO DE TITULAÇÃO 
 

DADOS QUE SERAO PREENCHIDOS PELO (A) SERVIDOR (A) 
NOME FONE 
                                                                                                                       
CARGO MATRÍCULA e IA 
           
LOTAÇÃO 
 

NÍVEL DE ESCOLARIDADE EXIGIDO PELO CARGO/FUNÇÃO 

 Ensino Médio/Técnico   Nível Superior/Graduação  
 

TITULAÇÃO APRESENTADA 

 Superior Sequencial/Tecnólogo  Graduação  Especialização/MBA 

 Mestrado  Doutorado 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
_____/______/______                                                                                  __________________________________________ 
               Data                                                                                                                               Servidor (a) 

PRONUNCIAMENTO DA GERÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA AGEFIS 

  Deferimento             Indeferimento 

Motivos 

 

 

 

 

 

Encaminhe-se à Célula de Gestão dos PCCS/SEPOG para análise e parecer. 
 

 
        ___/_____/____                                                                  _________________________________________________ 
                Data                                                                                                    Gerente de Gestão de Pessoas 

*** *** *** 
 

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2018/SEPOG - COJUR - CONTRATANTE: O Município de Fortaleza por intermédio 
da Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG situada na Av. Desembargador Moreira, 2875, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.965.262/0001-30. CONTRATADA: H J FREIRE MACEDO EIRELI ME, com sede na Avenida Santos Dumont, 3131, 
sala 1313, Bairro Aldeota, Fortaleza/CE, CEP: 60.150-162, inscrita no CNPJ sob o nº 05.903.908/0001-29. OBJETO: Constitui objeto 
do presente contrato a participação dos servidores da Prefeitura Municipal de Fortaleza em um Curso sobre os Princípios Básicos do 
Eneagrama, a realizar-se no mês de março do ano corrente, dividido em duas turmas, na SEFIN III, em Fortaleza/Ce, em conformida-
de com as especificações contidas no Projeto Básico e na proposta apresentada. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Dotação: 
04.128.0082. 1391.0001 – Desenvolvimento do Plano de Capacitação dos Servidores, Elemento de Despesa: 33.90.39, Fonte: 0101, 
do orçamento da Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão – SEPOG. FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato 
tem como  fundamento a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, especialmente o artigo 25, inciso II, c/c art. 13, inciso VI, que trata acerca 
de inexigibilidade, necessários ao cumprimento de seu objeto, bem como o Processo de nº P023723/2018. VALOR: O valor contratual 
global importa na quantia de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais). VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 
(doze) meses, contado a partir da sua assinatura, podendo encerrar antecipadamente com a efetuação do pagamento, devendo ser 
publicado na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. DATA: Fortaleza, 05 de fevereiro de 2018.           
SIGNATÁRIOS: Sra. Maria Christina Machado Publio - SECRETÁRIA EXECUTIVA DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E      
GESTÃO e Sr. Henrique José Freire Macedo - H J FREIRE MACEDO EIRELI ME. Airton Douglas de Andrade Lucas -                 
COORDENADOR - OAB 17.404 - COORDENADORIA JURÍDICA DA SEPOG. 

*** *** *** 
 

DESPACHO 
PROCESSO Nº P512454/2017 
Assunto: Processo de Sindicância Portaria nº 083/2017 – Baixa Patrimonial – MOTIVAÇÂO ROUBO. 
 
 ACOLHO na íntegra a decisão constante no Relatório proferido pelo Presidente da Comissão de Sindicância favorável 
ao arquivamento do procedimento. Encaminhem-se os autos administrativos à Coordenadoria Jurídica para que providencie a publi-
cação do presente despacho no Diário Oficial do Município, devendo, posteriormente, a Coordenadoria Administrativo Financeira dar 
ciência à Controladoria Geral do Município – CGM, nos moldes dos artigos 11 e 17, respectivamente, da IN CGM nº 01/2015. Fortale-
za, 03 de maio de 2017. Ricardo César Xavier Nogueira Santiago - SECRETÁRIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO - EM EXERCÍCIO. 


